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Lei das microempresas naufraga em municípios
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Seis anos após entrar em vigor, a Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas ainda 
enfrenta muitas dificuldades para ser aplicada nos municípios da região. Das 45 
localidades abrangidas pelo escritório regional do Sebrae de Rio Preto, apenas 15 
regulamentaram a matéria, mas, mesmo assim, não completamente. 

A Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas, sancionada em 2006 pelo então 
presidente o presidente Luiz Inácio Lula da Silva, institui uma série de vantagens 
para a maioria das micro e pequenas empresas (MPEs), como facilidades tributárias 
e de negócios e o tratamento diferenciado em licitações públicas. 

Com ela, fica mais simples pagar impostos, obter crédito, ter acesso à tecnologia, 
exportar, vender para o governo e se formalizar. Na região, a lei foi regulamentada 
em Adolfo, Catanduva, Guapiaçu, Ibirá, Itajobi, José Bonifácio, Mendonça, Mirassol, 
Novo Horizonte, Olímpia, Planalto, Potirendaba, Rio Preto, Santa Adélia e Tanabi. 

“A lei foi regulamentada nesses municípios, mas não foi totalmente implementada 
em nenhum”, disse o consultor jurídico do Sebrae Heveraldo Galvão.Segundo o 
consultor, a regra determina aos municípios a edição de leis, aprovadas pela 
Câmara de Vereadores, para assegurar tratamento jurídico diferenciado, 

simplificado e favorecido às microempresas e às empresas de pequeno porte. 

No Brasil, até o mês de outubro do ano passado, o balanço informava que 3.453 municípios tinham a lei regulamentada. 
No Estado de São Paulo, eram 310 até o mesmo período.A lei estabelece regras diferenciadas em questões legais, 
administrativas e tributárias e prevê uma série de ações que têm impacto imediato na desburocratização dos processos de 
abertura e manutenção de um negócio de pequeno porte que têm como consequência mais ampla o desenvolvimento dos 
municípios por meio do apoio ao empreendedorismo. 

“Um dos aspectos é a desburocratização, que inclui a abertura de uma empresa do programa empreendedor individual no 
mesmo dia, por meio do portal do empreendedor (www.portaldoempreendedor.gov.br) ou com apoio de um contador 
credenciado.”No aspecto tributário, o Supersimples unifica os impostos federais, estaduais e municipais (ISS, PIS, Cofins, 
IRPJ, CSLL, IPI, ICMS e ISS). 

No lugar de várias guias de recolhimento, com várias datas e cálculos diferentes, haverá apenas um pagamento. Além de 
menos burocracia, haverá redução da carga tributária. Outra vantagem é facilitar o uso do poder de compra do município. 
Ou seja, em licitações com valor de até R$ 80 mil, o município pode direcionar os editais para dar tratamento diferenciado 
a micro e pequenos empreendedores. “Isso favorece que a economia gire no município, como por exemplo materiais 
escolares e da merenda que podem ser fornecidos por empresários da cidade.” 

Agente cuida de ações

A Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas também prevê a criação da figura de um agente de desenvolvimento, ou seja, 
uma pessoa que será responsável por participar de ações para implementar a lei na cidade. Uma das possibilidades, como 
ocorreu em Santa Adélia, é a criação da sala do empreendedor. Esse local reúne as demandas para atender ao 
empreendedor, inclusive para obtenção de alvarás de funcionamento para negócios de maior risco, como salão de beleza e 
pet shop, que exigem documentos da Vigilância Sanitária e Bombeiros. 

“Quem quer se formalizar ou está em processo de formalização pode obter todo de informação no mesmo local”, explica a 
agente de desenvolvimento do município de Santa Adélia, Renandrea de Souza Brandão Pereira.Esse mesmo tipo de 
ambiente também está sendo instalado em Potirendaba. A lei também permite investimentos em inovação e tecnologia, 
com a criação de incubadoras de empresas, como é o caso de Novo Horizonte. 

Em Catanduva, diferentemente das outras, a lei não foi regulamentada, mas é implementada por meio do Sistema 
Integrado de Licenciamento (SIL), ferramenta que permite a obtenção de licenças pela internet. Segundo Heveraldo 
Galvão, consultor do Sebrae, o foco atual da entidade é acompanhar a aplicação da lei, por meio do projeto 
Implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas nos municípios. 

Acompanhamento

Até o ano passado, o trabalho da entidade consistia em estimular a regulamentação da lei dos municípios. “O difícil é 
colocar a lei em funcionamento, ou seja, para gerar benefícios para os empresários”, disse.O trabalho considera quatro 
indicadores para avaliar a implementação da lei nas cidades: regulamentação, operacionalização, esforços e resultados, 
por meio de quatro eixos: uso do poder de compranos municípios, desburocratização, empreendedor individual e agente de 
desenvolvimento. “Com essas informações atribuímos notas aos municípios que já tem a lei regulamentada”, explica 
Galvão. 

Regras são descentralizadas

Em Catanduva, segundo o secretário de Desenvolvimento, Emprego e Relações de 
Trabalho, Fabio Rinaldi Manzano, a cidade regulamentou a lei das microempresas 
de forma não concentrada, ou seja, o município possui diversos diplomas legais 
que tratam destes conceitos. 

“Catanduva é um dos poucos municípios em que os conceitos da lei são 
efetivamente praticados e beneficiam os cidadãos e empreendedores.”Entre as 
ações, o secretário destaca protocolo de projeto de lei na Câmara com regras para 
isentar empreendedores, assim como implantação de incubadora para os 
empreendedores do Shopping Popular e adoção nos processos licitatórios das 
regras de preferência da Lei Geral. 

“Em Catanduva, o tempo médio para abertura e funcionamento de uma empresa é 
de um dia pelo Sistema Integrado de Licenciamento.”Em Mirassol, segundo Márcia 
Nobre, do departamento de Tributos e Fiscalização, o município editou lei de 
incentivo fiscal em 2007 e de incentivo ao microempreendedor em 2009. “O 

município já possui certificação digital para acesso ao Simples Nacional desde 2006.” 
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Total - Os 45 municípios da área de atuação do Sebrae de Rio Preto já contabilizam 9.180 empreendedores individuais. O 
balanço é relativo ao início de março. 

Quer ler o jornal na íntegra? Acesse aqui o Diário da Região Digital
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